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INDICAÇÃO Nº 4146 12025

Ementa: Solicito a ampliação do
quadro de agentes comunitário de
saúde para atender as famílias da
comunidade de Laranjeiras do
Abdias em São José de Mipibu/RN.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e

legais, REQUER a Vossa Excelência, Sr. JEFFERSON OLIVEIRA, Secretário de Saúde,

após anuência do plenário o envio do presente expediente, ao EXMO, Sr. Prefeito JOSÉ

FIGUEIREDO VARELLA, a designação de profissionais Agente Comunitário de Saúde para

atender as famílias de laranjeiras do Abdias em São José de Mipibu/RN

JUSTIFICATIVA

A presente indicação busca atender a uma demanda urgente da comunidade de

Laranjeiras do Abdias, que carece da presença de um Agente Comunitário de Saúde para

acompanhamento das famílias. A pouca quantidade desse profissional compromete o

atendimento primário, a prevenção de doenças e o monitoramento contínuo das condições

de saúde da população local. O Agente Comunitário de Saúde desempenha papel

fundamental na promoção da saúde, na orientação das famílias, na identificação precoce de

riscos e no encaminhamento adequado aos serviços de saúde. Sua atuação contribui

diretamente para a melhoria da qualidade de vida, fortalece o vínculo entre a comunidade e

a UBS e garante mais dignidade e cidadania aos moradores. Portanto, faz-se necessária a

designação de Agentes Comunitário de Saúde para a comunidade, a fim de assegurar o

acesso básico, contínuo e humanizado à saúde.

m 26 de agosto de 2025.

' ars de Ísico. Vopou y
Maria DucCineide Rodrigues da Silva

Vereadora

Sala das sessões da Câmara Municipal
——

É ima

Rua 7 de setembro, 20, centro, São José de Mipibuw/RN, CEP 59.162-000
(84) 32732441 - 32733526 — Caixa Postal 041


